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Gabinete Vereador Joatan de Jesus  - O amigo de sempre!

PROJETO DE LEI Nº _____/2021
AUTOR: VEREADOR JOATAN DE JESUS

Institui a campanha permanente de orientação, informação, prevenção e combate ao transtorno de ansiedade generalizada no âmbito do Município de Palmas.
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de orientação, informação, prevenção e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) no âmbito do Município de Palmas.

§ 1º Considera-se Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) o distúrbio caracterizado pela preocupação excessiva ou expectativa apreensiva, persistente. 
§ 2º Na campanha prevista no caput poderão ser promovidas as seguintes atividades:

 I - palestra de sensibilização aberta à população;

II - fóruns de debates com o objetivo de levar ao conhecimento da população informações sobre o Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG);

III- distribuição de folhetos informativos sobre o Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG), bem como fornecer orientações sobre o diagnóstico e o tratamento adequado da doença.

Art. 2º As atividades realizadas na Semana Municipal instituída na presente lei serão concentradas na 2ª semana de setembro, como forma de instruir a população sobre a aludida enfermidade.

Art. 3° São objetivos da campanha permanente de orientação, informação, prevenção e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG):

I – manter, de forma constante e ativa, as ações de combate à doença;

II- ampliar a informação e o conhecimento sobre a ansiedade, suas causas, sintomas, os meios de prevenção e de tratamento;

III- incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;

IV- combater o preconceito relacionado à ansiedade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palmas,TO aos 11 dias do mês de agosto de 2021.

JOATAN DE JESUS

Vereador de Palmas – CIDADANIA

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei visa instituir a campanha permanente de orientação de informação, prevenção e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) no âmbito do Município de Palmas, Os transtornos de ansiedade constituem campo importante de investigação na área de psicopatologias, psicoterapias e na pesquisa social, uma vez que a ansiedade atinge grande porcentagem da população, causando incapacidade temporária ou permanente nas pessoas.

O Brasil sofre também uma epidemia de ansiedade. Segundo dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), o País tem o maior número de pessoas ansiosas do mundo: 18,6 milhões de brasileiros (9,3% da população) convivem com o transtorno
. 

A preocupação persistente e excessiva é a característica principal do Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG), porém essas preocupações são acompanhadas de sintomas físicos relacionados à hiperatividade autonômica e à tensão muscular. 
O TAG é uma patologia silenciosa e que afeta pessoas de todas as idades e neste período de Pandemia os índices aumentaram significativamente e muitas pessoas não buscam ajuda, sofrem calados e por se tratar de um problema que se agrava aos poucos, o diagnóstico tardio pode vir em um quadro já avançado, o que torna o tratamento mais complexo. Por isso, o ideal seria que a campanha sucedesse de maneira recorrente.

Desse modo, em face da importância da matéria em epígrafe, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação deste projeto de lei. Pois, precisamos sensibilizar a população, por meio de ações educativas, palestras, seminários e conferências, sobre os modos de combater e prevenir a ansiedade em todas as suas formas. 
Assim sendo, submetemos à consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.
 
Sala de sessões da Câmara Municipal de Palmas, aos 11 dias do mês de agosto de 2021.

JOATAN DE JESUS

Vereador de Palmas – CIDADANIA

� https://www.fbh.com.br/janeiro-branco-a-saude-mental-nao-pode-ser-mais-um-tabu/#:~:text=Dados%20da%20Organiza%C3%A7%C3%A3o%20Mundial%20da,que%20convivem%20com%20o%20transtorno.
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